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PARECER DAS COMISSOES PERMANENÍES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERT{O DA
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PROJETO LEI No: 109/2024 5

p.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Munlcipal de lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo nrcrue oe uncÊtctl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Ementâ do PÍoiêtoi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abeftura de crédito adicional suplementar na Lei orementáia no 6869 de dezembro

de 2023.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciâção de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobrê o projeto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo antêrior não coffe em períldo de rêcesso da Cámara nem se aplicô
a projeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica estatuária ou
equivalente a c&igo,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

AÍt. 98. Quando se tratar de projêto dê lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêla sua naturcza, o projeto exigir parecer de outEs Comissões, estas sê reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impmrrogáveis, paÉ opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até,18h (quarenta ê oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refêre estê aftigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia dã reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecêÍ e e€otado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para â

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere estê artigo terão prefeÉncia para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urcênciâ, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elâs, pâra que possam emitir parecer sobre as inova@ propostas.

2 - OUORUM EXTGIDO PARAVOT ACÁO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de I4uriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 109 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar abeiura de crédito adicional suplementar na Lei OrÇamentánà no 6869 de

dezembro de 2023, carece ser anallsado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do lvtunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

anigo 24, as comp€tências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

AÊ. 24. Compete à união, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributiário, E!a!e!ÍO penÍtenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobrê normãs gerais não exctui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 lnexistindo lei fedêràl sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativâ

plena, para atender a suas peculiôridades.
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§ 40 A supervêniência de lei federal sobre normas geÉis suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e U,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos lYunicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislaÉo federal e a estádual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, à5 diretrlzes orçamentiárias, ao

orcFmento anual e aos crálrtoE adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forÍna do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçômentária anual, ficârem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

côso, mediante crálitos especiais ou suplementares, com pÉvia e específica autorização

leg islativa,

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disclplina:
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Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigúa esta para o

especificado no àft. 77, dispor sobre as matériês de coinpetência do Município,

especifi@mente:

III - plano plurianual e orcamentos anuôis;

Da Ledislacão vioente

A abertuÍa de cÍálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

credito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Execuüvo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo com todas as

especificações sobre a origem e o deíino orçámentário, bem como sobre os valores

que s€rão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.3201@, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um cráJito adicional é sempÍ€ formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédlto êd j§ional§lretEEElIÁ& como do

suplementar, depende da existência de recursos disponiveis (Lei Federal no 4.32016/',

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de 1a IV:

I - o superávlt ínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de êxce+to dc árrccadâção;

III - os rêsultãntê5 dê .nulado pârdal ou total dc dotadês oÍçamentárlas ou de

créditos âdicionáis, àúorizôdos em lei;

IV - o produto de opêr.ções de cúdlto autorizadôs, em forma que iuridicamente possibilite

ao Poder Executivo realiá-las.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arrsaddçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderi, ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

E também do especialista na matérla, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(,,.) a Administraéo Públicd utilizarse-á do Ct&ito Suplenent sempre que abuma dotação

prcvista na Lei Orementár'E Anual se torna insuficiehte paÍâ o atendimento de despesds. Essa

1 - A LEr 4.320 CoMENTADA - coM A INTRoDuçÃo oe colrerwÁnros À rer oe nrspoNsaeluolor
FISCAL - 304 Edição - IBAM - piág. 104.

'? 
- LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCANCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Rirum - piág. 300,
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Quando os cráJitos oGaÍrentários, inclusive os crálitos especidis, abertos e aditddos do

ot@nento anual, sáo ou se totnam insufrcientes, ê lqislaÇão autoriza a aMurô dê creJibs

suplementares. Estes estão assim diretamente reldcionados ao or@mento, Suplenenta-se, poit

os ctáJitos do ot@mento anuâ|.

ensinamento:
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insufioência pde ser originada tanto da líxaÉo iniciâl do valor da dotação, que se torhou

incompdtível com a redliddde das despesas d serem rcalizada, quanto decoffente de anulação,

tobl ou Frcià1, da nesm4 pda o dEndinento de suplementação de outra dotação

orçafientáid, Como os Ctá1it6 Suplementares alteÊm a Lei de Otpmento Anual, eles sli

pdem se processar mdiané autoizações lqislativas, ino é atrdvé de Lei, Via de tqtq essa

autorizaçáo é dad4 pelo Poder Legislâtivo, ho pftipnb texto da Lei de Orçahento Anual, ocasião

en que se frxa tamÉfi o limite do valor globl, em teinos de Frcentuis, do total da

suplêmentdçáo orçamentáda a sel prccedida pelo administrador, duênte o exeÉbo frnànceio.

Autoizadôs lqislah'uamente, os CÍálitos Or@n@otários se concretizan na pÍática, a avés de

sud abêrtura por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Cafta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vedados:

(...)

V - a ôbeÍtura de cÍ&ito suplemenbr ou espêcial sem pÉvia autodzaÉo legislatira e sem indfaÉo dos

reorrso6 conespondeÍtes;

(-.)

Das Classif,cacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abeÊura de crédito ad!§i9!êL_.ISUPLEUEIIAB das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a aberturã de créditos

adicional SUPI-EMEÍ{TÀR deve ser precedida de exposição justificada. A
'iustiflcativa deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais indlvldualmente oara

cada processo de forma clara e objetiva. como se denota na justificativa oue

acomDanha o presente oroieto, sendo que o mêsmo busca atender as

necessidades da S€cretaria Municipal de Saúde.
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4. DA COÍ{CLUSÃO FIÍ{ÂL DAS COMISSÕES

Em análise ao poeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciatlva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/f4c, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 109, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhecê ser

este CoNSTITUCIOÍ{AL E LEGAL

dentro desta Casâ Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão sômente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco Íeflete o

áawonrln n macm râr êm cêr' trÂmitÂ

P&he d6 Mêdae. s/8 cêmó , c^M Posral 1s2 Tet : (32) 36396-3050- CEp 3A 330j15 Muiaé - MG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.
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pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l,lunicipal U G para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l"luriaé, dab da votação em

L I4ARTINO DE EIRÁ PAIVA

DEVAIL Es connÊl

CELSO RICARDO DE OWEIRÂ

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTEs

Comissão de C.onstitu ição, Leg e.rusti9 - Composição art. 83 RI.

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDE

WALTECY RODRIGUES A ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE4

Comissão de Administrâção - ComposiÉo art 83 RL

CELSO

REGI

MIRIAN BARBOSA

ADET4AR CAMEUNO - SUPLENTEs

Com. de Finanças. Or!âmentos ê Tomada de contas - Composição aÊ. 83 RI.

ZA

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reglmento InteÍno
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PROJETO LEI No: 109/2024

Objeto dê análise pela DiÍ€toria Jurídica nos temos da propostã

aprêsentada: Ementa do Prqelo - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar afuiurd de crédito adicional suplementdr na Lei Orçirmentária no 6869 de

dezenbro de 2023.

Ab initio, imFnde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídicâ Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlômento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristâlizãda através da vontade do oovo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhôr podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questõ€s sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do pÍojeto é feita exclusivâmênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiç2.

conveniênciâ do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

r
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n

é, quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

verifl I

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíhca, iá expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas Delas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, datd dd votação do parecer das Comissões Gmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG

6 'D par*r emitido pr pr@urador ou advqado de óryão da admini@o pública hão é ato

adminisbati@. Nada nais é do qLE a qinião enitida peb operador do diÊib, opinião tknicojuridi@,

E e orienbá o adminisüabr na toorada da d€i,ão, na pftitb do ato admiristatÍw, que s @nstitui

na exÉu@ ex ofrcb da lei. Na opttvni& do jubêfiento, pquanto enwwo na estáie simples

@túeL ou sei4 ato opioativo qLE Neria ser, ou nã4 @nsifura& plo administratut" (Maí]d,ado de

Segurançô no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da câmara Municipal de Muriaé/l,lc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art l7o. Udo êm Pl.náÍio, o proieb sêrá dklrtbúído àt Comír6õê5 P..m.ncntaa, que

orideÉo d€ aprlsêoter par@r à Xaaa, saíalo qúê, têndo assim ocoÍrüto, o pÍojato s€rá

incluído nà ordGm do diã para disdrssão e votâção. conÍonn€ taguê:

§ lo - Em regra, os projetos de lei e de resolução pâssam por 03 (três) vota@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (pnmeirâ) discussão, podendo serl

a) reieítado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou $bstitutivos em Plenário.

I Se o Proieto é reieitãdo sequká parâ a sêcretaia da Gmara parô a.quh/àmento;

Il - Na hipotese de ser aprovado seflr emendas. será enviado à Mesa Dretora para, nã5 reuniões

subsequentes, ir à 2ô ê 3a votações;

III - Se Íor apÍovôdo com em€ndas dàs Comissóes, sefti enviado à Comissão de Reiação parâ

elaboração de ópia dâ Íedaio do vencido, ou seja, a novô redàéo do projeto com ôs emendôs

aprd/adas no lo (primeiro) túmo de votação, para que este retome ao Plenáío;

§ 30 - Havendo apresentaÉo de emendãs em Plenádo, o Projeto saiíá da paub, sendo remetido, com

as emendas. à5 coíhissões PermanêÍtes competentet apos o que, emiÚdos os pareceres. retomafii à

frem do Diâ pârâ âpíeciâção pelo Êeúrio;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 40' O proieto que rcceber emendas em Plenárb retoÍnârá às comissôes e voltará à pauta ôinda em 1.
(primein) discrssão, podêndo sêr:

â) aÊovado com emerúas, hip&ese em que sefii eiviado à CoÍnissáo de Redaéo para dabora@ da

rÊdâéo do vencido;

b) ôpovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a Secrebria para ir à 2a discussão e vüdo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspêctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, ap€rfeiçoiá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

a

(!ffnc[êIErncndê apresertêdê.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposi(Éo apresentada como acessoria de outra, podendo ser:

I - supÍessiva - aquela que implica no cancelarnento de paÊe da proposlção;

u - substttutiva - é aquela apresentada @mo sucedânea de parte de uma propo§ição e que

tomaÉ o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposiéo no seu coniunto;

III - aditivô - a ql'€ acrescenta algp à prcposiÉo;

Iv - de rcdado - aquela que ahera soÍnente a redôção de quahuer proposkÉo.

Não ocorreu a apresentação dejElgldaâ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROvaçÃO OU REJEIçÃO do

projêto com as emendas apres€ntadas PELOS EDIs, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissõ€s oermanentes. nem Uio oouco reÍlete o

oensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do pÍojeto e passa a presente matéía para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obseívando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara 14unicipal de l'4uriaé/Mc, data da votação em plendrio.

CELSO RICÁRDO DE O

RO

N,lIRIAN

ADEI'4AR CAMERINO - SUPLENTET

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - Composiçáo aÍL 83 Rl.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (tercelra) votação, a de Íedação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. 89 A reddção findt do Proleto, para xr disutidd e votdda, independe dos

i ntersícios con stdntes desfu Reg imento.

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão dê Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito. com eventuais ajustes fêitos oor esta

e
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resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. Mutiaé, data da votação

em plenário.

ANTÔNIO

RANGEL I,IARTINO DE RÁ PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE9

Comissão de R.edação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

s 9á adrnitba ênenda à tdaçáo nnd, @m a frÍtàlidade eídusivê de otdendr a matéia, cotrigir a

lt:,4guaqem, os etgarros, as cofuadiç:oes ou pata dclanr o seu texto.

, ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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